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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Av Anchieta, 200 - Bairro Centro - CEP 13015-904 - Campinas - SP - www.campinas.sp.gov.br

Paço Municipal

CONVÊNIO

Campinas, 30 de setembro de 2020.

TERMO DE CONVÊNIO Nº 16/2020

 

Processo Administrativo: PMC.2019.00032812-41

Interessado: Secretaria Municipal de Saúde

 

 

 

 

Por este instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE CAMPINAS, inscrito no CNPJ sob o n.º
51.885.242/0001-40, com sede na Avenida Anchieta, n.º 200 – Centro – Campinas – São Paulo, através da
Secretaria Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Dr. CARMINO ANTONIO DE SOUZA, portador do
RG n.º 4788365-0-SSP/SP e do CPF n.º 723.931.818-49, doravante denominado CONVENENTE, e, de
outro a MATERNIDADE DE CAMPINAS, com sede na Avenida Orosimbo Maia, nº 165, Vila Itapura –
CEP 13.023-910 - Campinas/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o 46.043.980/0001-00, neste ato representada por
seu Diretor Presidente, Sr. Dr. CARLOS EDUARDO MARTINS FERRAZ COSTA, portador do RG nº
8.392.646 SSP/SP e do CPF-MF n.° 308.226.701-78; doravante denominada CONVENIADA, RESOLVEM
celebrar o presente Termo de Convênio, tendo em vista o que dispõem a Constituição Federal, artigo 196 e
seguintes; as Leis Orgânicas da Saúde n.º 8.080/90, em especial artigos 24, 25 e 26, Lei Federal n.º 8.142/90;
Lei Federal n.º 8.666/93, em especial artigo 116, e suas alterações, no que couber; nas Leis Orgânicas do
Município; no Decreto Municipal nº 16.215/2008; as normas de Consolidação do Ministério da Saúde e
relativas à saúde materno-infantil e à contratualização dos hospitais filantrópicos; e demais disposições legais
e regulamentares aplicáveis à espécie, de acordo com as cláusulas seguintes:

 

PRIMEIRA – DO OBJETO

 

1.1. O presente convênio tem por objeto manter, em regime de cooperação mútua entre os partícipes, um
Programa de Parceria na Assistência à Saúde no campo da Assistência Médica Hospitalar no campo da
assistência médica hospitalar e ambulatorial, na área da saúde materno-infantil, oferecida à população, e de
Ensino e Pesquisa em saúde para a Rede de Atenção à Saúde (RAS), no âmbito do Sistema Único de Saúde
de Campinas.

 

1.1.1. O presente Convênio busca avançar na construção do Modelo Assistencial Humanizado, que valorize a
universalidade do acesso, a equidade e a integralidade na atenção dos usuários, na forma instituída pela
Política Nacional de Atenção Hospitalar (PNHOSP), respeitadas as diretrizes para a organização do
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componente hospitalar na Rede de Atenção à Saúde (RAS) e observadas as diretrizes para a contratualização
de hospitais no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecidas pela Portaria MS/GM nº 3.390 de 30
de dezembro de 2013 e pela Portaria MS/GM nº 3.410 de 30 de dezembro de 2013, ambas consolidadas na
Portaria de Consolidação n° 2 de 28/09/2017 (Gabinete do Ministro – Ministério da Saúde).

 

1.1.2. A definição de todas as ações e serviços de saúde, nas áreas de assistência, gestão, ensino e pesquisa
conveniados, assim como, a definição das metas físicas com os seus quantitativos e das metas qualitativas na
prestação das ações e serviços contratualizados, a definição de indicadores para avaliação das metas de
desempenho, a descrição da estrutura física, tecnológica e de recursos humanos necessários ao cumprimento
do estabelecido no presente Convênio, a definição dos recursos financeiros e respectivas fontes envolvidas
na contratualização, estão descritos, especificados e detalhados através do Plano de Trabalho.

 

1.1.3. O plano de trabalho poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, com justificativa hábil,
mediante termo aditivo ao plano de trabalho original, desde que não altere o objeto do convênio.

 

SEGUNDA - CONDIÇÕES GERAIS

 

2.1. O presente Convênio fica submetido às seguintes condições gerais:

 

2.1.1. A execução do presente Convênio se sujeita às normas técnicas e administrativas, bem como aos
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, com garantia de universalidade de acesso, equidade e
integralidade na atenção hospitalar, e, ainda, às normas do Sistema Nacional de Auditoria e Sistema
Municipal de Auditoria do Sistema Único de Saúde.

 

2.1.2. O acesso aos serviços hospitalares disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde/Campinas, através
deste convênio, efetivar-se-á através dos componentes da Regulação da Secretaria Municipal de Saúde,
atendidos, para o caso, os critérios de complexidade, mediante a utilização do “Sistema CROSS de
Regulação”, do "Sistema On Line - SOL", ou outros que venham substituí-los, ou sejam indicados pela
CONVENENTE, a critério da Secretaria Municipal de Saúde de Campinas.

 

2.1.3. Os atendimentos realizados observarão os protocolos técnicos estabelecidos pelos Convenentes em
consonância com as normas estabelecidas pelo Ministério da Saúde.

 

2.1.4. O encaminhamento e atendimento do usuário deverão ocorrer em conformidade com as rotinas e
fluxos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, para a referência e contra-referência, ressalvadas as
situações de urgência e emergência.

 

2.1.5. As prescrições de medicamentos observarão a Relação Municipal de Medicamentos – REMUME,
excetuadas as situações ressalvadas em protocolos avalizados pelo CONVENENTE, através da Secretaria
Municipal de Saúde.
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2.1.6. Os processos de atendimento deverão contemplar as orientações da Política Nacional de Humanização
do Sistema Único de Saúde.

 

2.1.7. Gratuidade das ações e dos serviços executados no âmbito deste Convênio.

 

2.1.8. É vedado cobrar da pessoa atendida pela CONVENIADA, ou do seu responsável, qualquer valor
àquele pago pela Secretaria Municipal de Saúde para atividades objeto deste Convênio, uma vez que todas as
ações e serviços executados pela CONVENIADA, em decorrência do presente Convênio não gerarão ônus
ao usuário. Comprovada a cobrança, através de processo administrativo no qual se garanta o direito de defesa
à CONVENIADA, o valor da cobrança será descontado do pagamento do repasse mensal, ressarcindo-se
o(a) reclamante, conduta que implicará na rescisão do presente ajuste, com a responsabilização da
CONVENIADA.

 

2.1.9. É vedada a cobrança simultânea de importâncias relativas à prestação de atendimento ao SUS, de
entidades públicas de saúde e/ou seguros saúde e/ou outras modalidades assistenciais, medicina de grupo
e/ou cooperativas de saúde ou similares.

 

2.1.10. Será instituída Comissão de Acompanhamento do Convênio, formada por representantes da
Secretaria Municipal de Saúde, da CONVENIADA e do Conselho Municipal de Saúde, nomeados mediante
Portaria da Secretaria de Saúde, publicada do Diário Oficial do Município, garantido o princípio da equidade
entre o número de representantes de cada segmento, visando o acompanhamento das atividades, o
cumprimento das metas pactuadas e a avaliação da qualidade da atenção à saúde dos usuários, na
conformidade do quanto previsto no Plano de Trabalho.

 

2.1.11. Os serviços, ora conveniados, serão prestados diretamente por profissionais da CONVENIADA, por
profissionais a ela vinculados ou, ainda, por ela autorizados a prestar serviços.

 

2.1.12. Para os efeitos deste Convênio, consideram-se profissionais pertencentes à CONVENIADA:

 

2.1.12.1. Os membros do seu corpo clínico;

 

2.1.12.2. Os profissionais que tenham vínculo empregatício com a CONVENIADA;

 

2.1.12.3. Os profissionais autônomos que, eventualmente prestem serviços à CONVENIADA;

 

2.1.12.4. Equiparam-se aos profissionais autônomos: a empresa, o grupo, a sociedade ou conglomerado de
profissionais que exerça atividade na área da saúde nas dependências da CONVENIADA ou que com ela
mantenha Convênio/Contrato.
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2.1.12.5. Os profissionais Docentes e aqueles que cursem Programa de Residência e/ou pós-graduação junto
à CONVENIADA.

 

2.1.13. A aquisição de produtos e a contratação de serviços e pessoal, pela CONVENIADA, com recuros
públicos repassados no presente Convênio, deverá observar os princípios da impessoalidade, moralidade e
economicidade, em consonância com o artigo 116 da Lei Federal 8666/93, bem como art. 9º do Decreto
Municipal nº 16.215/08, que devem nortear o Regulamento de Compras e Contratação de Pessoal, de
elaboração e publicação obrigatória pela entidade CONVENIADA, bem como, para contratação de pessoal,
observância rigorosa ao conteúdo da Súmula 331 do TST e suas atualizações.

 

2.1.14. A CONVENIADA não poderá contratar servidores públicos municipais ou pessoa jurídica de direito
privado cujos sócios administradores sejam servidores públicos municipais para a prestação de serviços ora
conveniados, seja direta, seja indiretamente, em obediência ao disposto no artigo 185, inciso VI da Lei
Municipal nº 1399/55 e do artigo 9º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93.

 

TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA

 

3.1. Constituem obrigações do CONVENENTE e da CONVENIADA:

 

3.1.1. Realizar, em conjunto, a programação das ações e atividades a serem desenvolvidas;

 

3.1.2. Realizar a avaliação periódica dos resultados das ações e atividades conveniadas;

 

3.1.3. Instituir a Comissão de Acompanhamento do Convênio.

 

3.2. São atribuições do CONVENENTE:

 

3.2.1. Encaminhar, em conformidade com as rotinas e fluxos estabelecidos para referência e contra-
referência, através da Coordenadoria Setorial de Regulação de Acesso, da Secretaria Municipal de Saúde, os
usuários que necessitem dos serviços e ações conveniadas, mediante a utilização do “Sistema CROSS de
Regulação”, ou outro que venha substituí-lo, a critério da Secretaria Municipal de Saúde.

 

3.2.2. Responsabilizar-se pela realização de transporte inter hospitalar, através do SAMU e, ainda, pela
assistência domiciliar quando necessária, por intermédio do Serviço de Atenção Domiciliar do Município,
atendidas as previsões contidas nos Planos de Trabalho e as normas vigentes que regulamentam referidos
serviços.
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3.2.3. Supervisionar, controlar, acompanhar, avaliar e fiscalizar a operacionalização das ações e atividades
conveniadas.

 

3.2.4. Auditar mensalmente os procedimentos realizados pela CONVENIADA, apresentando relatórios da
produção, sem prejuízo das auditorias extraordinárias que poderão ser realizadas a qualquer momento pelo
CONVENENTE.

 

3.2.5. Analisar mensalmente os dados referentes à Autorização de Internação Hospitalar (AIH)
comparativamente aos valores mensais repassados, bem como os dados referentes à produção, a fim de
observar o cumprimento das metas (físico/financeiras) pela CONVENIADA.

 

3.2.6. Repassar recursos públicos, na conformidade da cláusula quarta deste Convênio para
operacionalização e manutenção dos procedimentos e ações descritos nos Planos de Trabalho.

 

3.2.7. Apresentar anualmente ao Conselho Municipal de Saúde os resultados das avaliações e a prestação de
contas realizada pela CONVENIADA.

 

3.2.8. Atuar como facilitador para o cumprimento das ações diante de alterações de normas técnicas e
administrativas, que porventura possam existir, visando o cumprimento dos princípios e diretrizes do SUS.

 

3.2.9. Elaborar, em conjunto com a CONVENIADA, o fluxo de pacientes e encaminhar os usuários que
necessitarem deste serviço, através do Sistema de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde.

 

3.2.10. Identificar insuficiências eventualmente existentes na execução das ações e serviços conveniados, e
promover intervenções que objetivem assegurar a sua correção.

 

3.2.11. Nomear a Comissão de Acompanhamento do Convênio, bem como, indicar os membros que a
comporão.

 

3.2.12. Empenhar, no ato da celebração deste Convênio, o valor total a ser transferido no exercício,
efetuando-se a programação para os exercícios subsequentes.

 

3.2.13. Analisar as prestações de contas mensais da CONVENIADA em consonância com a legislação
vigente, com as instruções normativas dos tribunais de contas e com as orientações contidas no Manual de
Prestação de Contas e atualizações, da Secretaria Municipal de Saúde, e, encontrando inconformidades,
notificar a entidade a apresentar justificativas pertinentes, no prazo indicado, sob pena de serem as despesas
consideradas irregulares.
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3.2.14. Realizar a avaliação periódica dos resultados das ações e atividades conveniadas, respeitada a
periodicidade estabelecida no Plano de Trabalho e sua Matriz de Indicadores.

 

3.2.15. Elaborar e implantar os protocolos técnicos de atendimento.

 

3.3. São obrigações da CONVENIADA:

 

3.3.1. Cumprir integralmente as ações e atribuições pactuadas no Plano de Trabalho, na conformidade da
legislação e normas técnicas pertinentes aos serviços, garantindo sua qualidade e atendendo, no âmbito da
contratualização, às responsabilidades descritas na Portaria MS/GM nº 3.390 de 30 de dezembro de 2013 e
Portaria MS/GM nº 3.410 de 30 de dezembro de 2013, ambas consolidadas na Portaria de Consolidação n° 2
de 28/09/2017 (Gabinete do Ministro – Ministério da Saúde), resumidamente descritas a seguir:

 

3.3.1.1. Eixo de Assistência: cumprir os compromissos contratualizados, zelando pela qualidade da
assistência, cumprir os requisitos assistenciais de alta complexidade e determinações de demais atos
normativos, cumprir a FPO em anexo e o Documento Descritivo como Instrumento de Contratualização em
anexo.

 

3.3.1.2. Eixo de Gestão: prestar as ações e serviços de saúde, de ensino e pesquisa pactuados e estabelecidos
no instrumento formal de contratualização, colocando à disposição do gestor público de saúde a totalidade da
capacidade instalada contratualizada, garantir o cumprimento das metas e compromissos contratualizados
frente ao corpo clínico, disponibilizar a totalidade das ações e serviços de saúde contratualizados para a
regulação do gestor, dispor de recursos humanos adequados e suficientes para a execução dos serviços
contratualizados, dispor de parque tecnológico e de estrutura física adequados ao perfil assistencial.

 

3.3.1.3. Eixo de Ensino e Pesquisa: oferecer formação e qualificação aos profissionais de acordo com as
necessidades de saúde e as políticas prioritárias ao SUS e ser campo de educação permanente para
profissionais da RAS.

 

3.3.1.4. Eixo de Avaliação: acompanhar os resultados internos, visando à segurança, efetividade e eficiência
na qualidade dos serviços, avaliar o cumprimento das metas e a resolutividade das ações e serviços por meio
de indicadores quali-quantitativos estabelecidos no instrumento formal de contratualização e monitorar a
execução orçamentária e zelar pela adequada utilização dos recursos financeiros previstos no convênio.

 

3.3.2. Prestar os serviços especificados no Plano de Trabalho aos usuários do SUS – Sistema Único de
Saúde, de acordo com os parâmetros estabelecidos neste Termo de Convênio.

 

3.3.3. Reconhecer e respeitar as prerrogativas do Gestor Municipal, assim como, do Ministério da Saúde, nos
termos da legislação vigente, de realizar fiscalização, auditoria, avaliação, controle e normatização
suplementar sobre a execução do objeto deste convênio.
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3.3.4. Indicar 01 (um) representante titular e 01 (um) representante suplente para compor a Comissão de
Acompanhamento do Convênio e responsabilizar-se em mantê-los em atividade regular e permanente.

 

3.3.5. Comprometer-se a acatar as avaliações mensais do nível de desempenho na execução do presente
convênio, que se fará através da Comissão de Acompanhamento do Convênio, em conformidade com o
constante no Plano de Trabalho, que, para a análise da pontuação do desempenho levarão em consideração os
dados dos componentes da Regulação da Secretaria Municipal de Saúde e as bases de dados dos sistemas
oficiais do Ministério da Saúde, dentre outras vigentes.

 

3.3.6. Integrar a CONVENIADA às diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde participando, quando
solicitado, dos Grupos Técnicos para elaboração de protocolos clínicos específicos, implementando-os junto
a Instituição.

 

3.3.7. Realizar as internações, procedimentos e serviços, ora conveniados, conforme legislação e Normas
Técnicas pertinentes aos serviços, garantindo suas qualidades.

 

3.3.8. Respeitar e cumprir os protocolos, diretrizes clínicas e fluxos definidos com a Secretaria Municipal de
Saúde.

 

3.3.9. Implementar e manter as diretrizes da Política Nacional de Humanização do Ministério da Saúde,
aprimorando-se neste sentido.

 

3.3.10. Submeter-se às Normas emanadas pelo Ministério da Saúde e manter-se em conformidade com o
artigo 26, parágrafo 2o. da Lei 8080/90.

 

3.3.11. Ofertar e disponibilizar, a partir da data da assinatura do presente Convênio, 100% (cem por cento) do
atendimento de internação Ginecológicas, Obstétricas, Pediátricas, de Clinica Médica a Gestante e de UTI
adulto e Neonatal, nos quantitativos especificados nos Planos de Trabalho.

 

3.3.11.1. A fim de cumprir com a oferta e disponibilização dos leitos conveniados, a CONVENIADA fica
obrigada a informar diariamente à Coordenadoria Setorial de Regulação de Acesso, o censo diário de
pacientes internados através do “Sistema CROSS de Regulação”, ou outro que porventura venha substituí-lo,
bem como, encaminhando cópia do referido censo, para o Responsável Técnico do Convênio da Secretaria
Municipal de Saúde.

 

3.3.11.2. O censo diário de pacientes internados deverá conter os dados e informações descritas nos Planos
de Trabalho e, ainda, aquelas porventura designadas pelo CONVENENTE, a Coordenadoria Setorial de
Regulação de Acesso e pela Secretaria Municipal de Saúde, observadas e atendidas as regras estabelecidas
pelo Sistema Nacional de Regulação.
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3.3.11.3. A CONVENIADA fica ainda obrigada a informar à Coordenadoria Setorial de Regulação de
Acesso da Secretaria Municipal de Saúde a necessidade de isolamento de paciente internado sempre que esse
fato implique no impedimento da ocupação e utilização de outros leitos existentes no mesmo espaço do leito
que será isolado.

 

3.3.11.4. A necessidade de isolamento do paciente internado deverá ser sempre previamente discutida entre a
Central Municipal de Regulação da Secretaria Municipal de Saúde e a Comissão de Controle de Infecção
Hospitalar (C.C.I.H) da CONVENIADA, objetivando a sua resolutividade mediante justificativas técnicas
que se encontrem em conformidade às normas do Ministério da Saúde de ambas as partes.

 

3.3.12. Comprometer-se a alimentar e atualizar, sistemática e rotineiramente, os componentes de Regulação
da Secretaria Municipal de Saúde, mediante a utilização do “Sistema CROSS de Regulação”, ou outro que
venha substituí-lo, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, assim como, todos os sistemas de
informações do Ministério da Saúde, incluindo o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES,
o Sistema de Informações Hospitalares – SIH, e outros sistemas de informações que venham a ser
implementados no âmbito do SUS, em substituição ou em complementação a este.

 

3.3.13. Participar de mecanismos de troca de experiências nas áreas de saúde com os demais hospitais da
região, Municipais e conveniados ao Município (Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, Hospital e Maternidade
Celso Pierro, Complexo Hospitalar Ouro Verde, dentre outros).

 

3.3.14. Encaminhar à Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Coordenadoria Setorial de Avaliação da
Produção Técnico Assistencial, os documentos de Autorização de Internação Hospitalar (AIH).

 

3.3.15. Permitir e facilitar o acompanhamento dos custos no decorrer da execução do convênio, pelas
instâncias gestoras do SUS Municipal, com vistas à avaliação de custeio dos serviços conveniados.

 

3.3.16. Manter uma metodologia de aferição de custos e disponibilizá-la, de forma detalhada, semestralmente
ao CONVENENTE. Na aferição dos custos dos serviços da CONVENIADA deverão estar compreendidas as
despesas e os valores de insumos, bem como os valores relativos aos gastos com pessoal e todos aqueles
inerentes aos Planos de Trabalho.

 

 3.3.17. Manter as fichas dos Serviços de Apoio Diagnóstico Terapêutico (SADT), bem como os prontuários
dos pacientes à disposição da Secretaria Municipal de Saúde para avaliação e controle, respeitando
determinações dos códigos de ética das categorias profissionais da saúde, devendo, quando solicitado, enviá-
los ao CONVENENTE.

 

3.3.18. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos usuários, o arquivo médico, os arquivos de
Serviço de Apoio Diagnostico e Terapêutico, pelo prazo previsto em lei, e respeitando as determinações do
Código de Ética das categorias dos profissionais de saúde.
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3.3.19. Cumprir as normas e os procedimentos relativos à apresentação de faturas mensais determinados pelo
Ministério da Saúde, Secretaria do Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, principalmente aquelas
concernentes às regras de Autorização de Internação Hospitalar (AIH), e, sempre que necessário, a
Autorização de Procedimento de Alta Complexidade (APAC’s), Serviço de Apoio Diagnostico Terapêutico
(SADT’s) e fluxo de encaminhamento de pacientes.

 

3.3.20. Manter atualizada a CIH, conforme determinado pelas Portarias GM nº 221, de 24 de março de 1999,
GM nº: 988 de 27 de junho de 2005 e GM nº: 1.722, de 22 de setembro de 2005 e demais alterações.

 

3.3.21. Respeitar os fluxos estabelecidos pelo CONVENENTE, para os casos de internação, obedecidos os
preceitos descritos nos Planos de Trabalho do presente Convênio.

 

3.3.22. Promover, no ato da internação, à avaliação social do usuário, visando favorecer o processo de alta e
sua interface com familiares, Unidades Básicas de Saúde e o Serviço de Atenção Domiciliar;

 

3.3.23. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes, bem como o arquivo médico,
ressalvados os prazos previstos em lei.

 

3.3.24. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação.

 

3.3.25. Atender aos usuários com dignidade e respeito, de forma universal e igualitária, mantendo sempre a
qualidade na prestação dos serviços conveniados.

 

3.3.26. Justificar ao usuário ou ao seu representante, quando solicitado, por escrito, as razões técnicas que
justifiquem a negativa de proceder à realização de qualquer ato profissional ou serviço previsto neste
Convênio e seus anexos (Planos de Trabalhos), encaminhando, mensalmente, ao CONVENENTE, através da
Secretaria Municipal de Saúde.

 

3.3.27. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de integrante do SUS e da gratuidade dos serviços
prestados nesta condição.

 

3.3.27.1. Não será permitido qualquer tipo de cobrança dos procedimentos conveniados aos responsáveis
pelos portadores de necessidades especiais no âmbito do Sistema Único de Saúde, sob quaisquer pretextos,
tais como, prestação de serviço de assistência à saúde, aluguel, venda de equipamentos, materiais ou
quaisquer insumos.

 

3.3.28. Esclarecer ao usuário ou ao seu representante, sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços
oferecidos.
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3.3.29. Garantir a confidencialidade dos dados e informações dos usuários.

 

3.3.30. Respeitar a decisão do usuário ao consentir ou recusar prestação de serviços de saúde, salvo nos casos
de iminente perigo de morte ou de obrigação legal.

 

3.3.31. Assegurar aos usuários o direito de serem assistidos religiosa e espiritualmente, por ministro de culto
religioso, respeitadas as normas de funcionamento interno da CONVENIADA, inclusive afixando aviso, em
local visível, conforme determina a Lei Municipal nº 13.237, de 07 de janeiro de 2008.

 

3.3.32. Permitir, nos termos da legislação vigente, a presença de 01 (um) acompanhante, em tempo integral,
no hospital, nas internações de adolescentes, idosos e portadores de necessidades especiais e outros que a
legislação autorizar ou determinar, com direito a acomodação e alimentação, inclusive afixando em local
visível cartaz ou placa informando sobre este direito nos termos das exigências contidas no Decreto
Municipal nº 16.327, de 31 de julho de 2008.

 

3.3.33. Permitir a visita diária à paciente do SUS internada, por um período máximo de 04 (quatro) horas.

 

3.3.34. Disponibilizar todos os recursos necessários para a atenção integral ao paciente internado, quando
necessária nos termos deste Convênio, incluindo recursos diagnósticos, procedimentos terapêuticos,
materiais necessários, sangue e hemoderivados, pactuados neste instrumento.

 

3.3.35. Fornecer, sem restrições, serviços de hotelaria, tais como roupas para os pacientes, roupa de cama e
banho, fraldas, alimentação, com observância das dietas prescritas e necessidade nutricionais dos pacientes,
inclusive nutrição enteral e parenteral nos casos indicados.

 

3.3.36. Fornecer ao paciente, quando necessária nos termos deste Convênio, por ocasião de sua alta, o
“Relatório de Atendimento/Alta”, nele contidos os dados, especificações e esclarecimentos descritos no
Plano de Trabalho.

 

3.3.36.1. O Relatório de Atendimento/Alta, deverá ser realizado em duas 02 (duas) vias, sendo a primeira
entregue ao paciente e a segunda, com a devida assinatura do paciente, ou de seus representantes legais, ou
ainda de outro a seu rogo quando da impossibilidade deste, deverá ser arquivada em anexo ao prontuário do
paciente pelo prazo previsto em lei.

 

3.3.37. A CONVENIADA se obriga a oferecer ao usuário todos os recursos necessários ao seu atendimento e
pactuados neste Convênio, bem como:

 

3.3.37.1. Disponibilizar atendimento médico e quando necessário, interconsultas com especialistas, com a
realização de todos os procedimentos específicos e necessários para cada área, incluindo as urgências e
emergências.
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3.3.37.2. Disponibilizar, ainda, o trabalho em Equipe Multiprofissional, com Projeto Terapêutico Singular e
utilização de ferramentas como Prontuário Integrado, através dos serviços de assistência social, farmacêutica,
enfermagem, nutrição, bem como outros indicados e necessários ao restabelecimento da saúde dos pacientes.

 

3.3.37.3. Garantir a continuidade da assistência ao paciente que, porventura, na ocasião da alta médica
apresente grau de dependência ou complicadores sociais que interfiram diretamente na alta médica, para
tanto, programando a alta com antecedência, assim como, acionando e envolvendo o Serviço de Atendimento
Domiciliar – SAD e a Unidade Básica de Saúde de referência do paciente.

 

3.3.38. Fornecer toda a infra-estrutura necessária à execução das ações e procedimentos previstos no Plano
de Trabalho.

 

3.3.39. Manter pessoal para a execução das atividades previstas neste Convênio, responsabilizando-se pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do objeto desta parceria,
garantindo número suficiente de funcionários para manter a capacidade plena do Serviço conveniado e a
qualidade do atendimento.

 

3.3.40. Responsabilizar-se, exclusivamente, por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais,
inclusive apresentando, quando solicitado, ao Departamento de Auditoria e Regulação do SUS, órgão da
Secretaria Municipal de Saúde, toda a documentação exigida.

 

3.3.41. Apresentar mensalmente ao CONVENENTE, na forma da cláusula sétima, através da Secretaria
Municipal de Saúde, comprovação dos pagamentos realizados aos seus profissionais e prestadores de
serviços, assim como seus contratados.

 

3.3.42. Notificar ao CONVENENTE eventuais alterações em seus estatutos e/ou de sua diretoria, enviando-
lhe, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do registro da alteração, cópias autenticadas dos
documentos com as respectivas mudanças.

 

3.3.43. Manter seu balanço aprovado em conformidade com o Decreto nº 2.536, de 06 de abril de 1998 e
posteriores alterações.

 

3.3.44. Cumprir integralmente os dispositivos contidos nas Instruções e Aditamentos vigentes do Tribunal de
Contas da União (TCU) e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCESP), em especial a Instrução
Normativa n.º 02/2016 e posteriores alterações, encaminhando, ao CONVENENTE, até o último dia útil do
mês de janeiro a documentação necessária à instrução do relatório de prestação de contas que deve ser
encaminhada ao Tribunal do Contas do Estado de São Paulo referente ao exercício do ano anterior.

 

3.3.45. Comprometer-se a não extinguir serviços em desenvolvimento no decorrer da vigência do presente
Convênio, bem como, não alterar o fluxo, local e quantidade de procedimentos conveniados, sem prévia
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aprovação do CONVENENTE, através da Secretaria Municipal de Saúde, ainda que essas alterações não
venham a impactar nos indicadores pactuados nos Planos de Trabalho que integram o presente termo.

 

3.3.46. Garantir a aplicação integral dos recursos financeiros provenientes deste convênio na execução do
objeto pactuado.

 

3.3.47. Responsabilizar-se exclusivamente pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem aos
usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos móveis ou imóveis
objetos de permissão de uso, ressalvado o desgaste natural pelo uso correto, assegurando-se o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
cabíveis.

 

3.3.48. Movimentar os recursos públicos repassados exclusivamente na conta bancária específica,
observando o estabelecido na legislação vigente, nas instruções dos tribunais de contas e nas orientações
contidas no Manual de Prestação de Contas e atualizações, da Secretaria Municipal de Saúde.

 

3.3.49. Apresentar as prestações de contas mensais, observando a cláusula sétima deste convênio.

 

3.3.50. Responsabilizar-se exclusivamente pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão
voluntária, ou de negligência, imperícia ou imprudência, que seus agentes, nessa qualidade, causarem aos
usuários, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens públicos móveis ou imóveis
objetos de permissão de uso, ressalvado o desgaste natural pelo uso correto, assegurando-se o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções
cabíveis.

 

3.3.50.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior estende-se aos casos de danos causados por
falhas relativas à prestação dos serviços, nos termos do art. 14 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

 

3.3.51. A CONVENIADA obriga-se a não possuir administrador ou sócio com poder de direção, com
vínculo de parentesco com agente político ou Vereador do Município de Campinas, em cumprimento à
vedação contida no artigo 7º do Decreto Municipal nº 17.437/2011.

 

QUARTA - DOS RECURSOS

 

4.1. As despesas referentes ao presente convênio serão empenhadas e processadas por conta de verba própria
do orçamento vigente, inicialmente codificada no orçamento municipal sob os números indicados no
documento SEI 2908830, sendo permitidas alterações, caso necessárias, e desde que admitidas pela
legislação vigente.
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087000.08770.10.302.1003.4021.3.3.90.39.99 FR: 01.302-000

087000.08770.10.302.1003.4021.3.3.90.39.99 FR: 05.302-007

 

4.2. O valor total do presente Convênio, durante o período de vigência, 06 (seis) meses, está estimado no
montante financeiro máximo de até R$ 21.448.538,34 (vinte e um milhões, quatrocentos e quarenta e oito
mil, quinhentos e trinta e oito reais e trinta e quatro centavos), sendo, para o exercício de 2020, R$
5.724.269,17 (cinco milhões, setecentos e vinte e quatro mil, duzentos e sessenta e nove reais, e dezessete
centavos) recurso de origem Federal e R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais) recurso de origem
Municipal, definidas as respectivas fontes envolvidas conforme descrição contida no Plano de Trabalho que é
parte integrante do presente Convênio, permitidas alterações, caso necessárias, e desde que admitidas pela
legislação vigente.

 

4.3. O repasse dos recursos financeiros se realizará mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês,
composto por um valor pré-fixado, observados os seguintes critérios:

 

4.3.1. O valor dos recursos financeiros, será repassado mensalmente, distribuído da seguinte forma: o
montante de até R$ 1.429.902,56 (um milhão, quatrocentos e vinte e nove mil, novecentos e dois reais e
cinquenta e seis centavos), correspondente a 40% (quarenta por cento) do valor total mensal, condicionado
ao cumprimento das metas qualitativas e o montante de até R$ 2.144.853,83 (dois milhões, cento e quarenta
e quatro mil, oitocentos e cinquenta e três reais e oitenta e três centavos), correspondente a 60% (sessenta por
cento) do valor total mensal, condicionado ao cumprimento das metas quantitativas, descritas, referidas
metas, na Matriz de Indicadores que está anexa ao Plano de Trabalho que é parte integrante do presente
Convênio.

 

4.3.2. O valor dos recursos financeiros de origem federal é composto pela série histórica de produção
aprovada da média mensal da média complexidade e pelos incentivos de fonte federal e o valor dos recursos
de origem municipal, é composto pelo Índice de Valorização de Qualidade - IVQ, instituído pela Portaria
SMS nº 08/2000.

 

4.3.3. Os valores definidos nos itens anteriores poderão sofrer variação mensal, em razão da avaliação do
alcance das metas e diante da produção autorizada, respectivamente.

 

4.3.4. Sempre que o número de atendimentos ultrapassar o valor máximo definido no Plano de Trabalho, fica
o CONVENENTE desobrigado de efetuar o pagamento do excedente.

 

4.3.5. Caso a CONVENIADA apresentar percentual acumulado de cumprimento de metas superior a 100%
(cem por cento) por 12 (doze) meses consecutivos terá as metas do Plano de Trabalho e os valores
conveniados reavaliados, com vistas à adequação, mediante aprovação do CONVENENTE, por intermédio
da Secretaria Municipal de Saúde, e disponibilidade orçamentária.

 

4.4. Os repasses dos recursos deverão ser creditados em favor da CONVENIADA, sendo o recurso de
origem federal, na conta bancária nº 6215-4, agência 3360-X, do Banco do Brasil e o recurso de origem
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municipal, na conta bancária nº 6216-2, agência 3360-X do Banco do Brasil, como indicado no documento
2870488.

 

4.5. Sempre que os recursos financeiros estiverem vinculados à transferência da União (Ministério da
Saúde/Fundo Nacional de Saúde) para o financiamento do SUS Municipal, eventuais atrasos ou qualquer
tipo de suspensão de repasse pelo Ministério da Saúde para o financiamento do SUS-Municipal, não poderão
ser debitados à Secretaria Municipal de Saúde, que não estará obrigada a efetuar o repasse com recursos do
Tesouro Municipal, salvo os recursos provenientes de dotação orçamentária municipal.

 

4.6. Os repasses financeiros destinam-se exclusivamente à aplicação exclusiva na execução do objeto deste
Convênio e descritos nos Planos de Trabalho.

 

4.7. O valor estimado relativo às renúncias e isenções fiscais e subvenções de qualquer natureza garantidas à
CONVENIADA é aquele descrito e detalhado no documento 2870411.

 

QUINTA – DA CONTRAPARTIDA

 

5.1. A entidade CONVENIADA destinará contrapartida no presente convênio, correspondente à
disponibilização de uso das instalações físicas e de equipamentos de sua propriedade, economicamente
mensurável e avaliados em R$ 49.304.695,61 (quarenta e nove milhões, trezentos e quatro mil, seiscentos e
noventa e cinco reais e sessenta e um centavos), bem como os serviços médicos que complementam a
assistência materno infantil e que não são custeados com os recursos públicos destinados ao ajuste, nos
termos da declaração inserida no documento 2860872.

 

SEXTA – DA AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

 

6.1. O Fundo Municipal de Saúde, órgão da Secretaria Municipal de Saúde, é responsável pelas
transferências de recursos financeiros previstos neste Termo, até o montante declarado em documento
administrativo-financeiro, denominado “Autorização de Pagamento”, fornecido pela Secretaria Municipal de
Saúde à CONVENIADA. A autorização de pagamento será liberada conforme descrito nos parágrafos
seguintes:

 

6.1.1. A CONVENIADA apresentará, mensalmente, à Coordenadoria de Avaliação e Controle – CAC, órgão
da Secretaria Municipal de Saúde, os documentos referentes às atividades objeto deste Convênio,
obedecendo, para tanto, os procedimentos e os prazos estabelecidos pelo Ministério da Saúde, Secretaria de
Estado da Saúde e Secretaria Municipal de Saúde, com a descrição das ações e procedimentos executados,
discriminando os custos e identificando os respectivos valores.

 

6.1.2. A CONVENIADA deverá, ainda, atender todas as normativas, procedimentos e prazos estabelecidos
pelas áreas e órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde, tais como a Central Municipal de
Regulação de Acesso, o Departamento de Vigilância Sanitária, as Câmaras Técnicas, o Departamento de
Prestação de Contas e demais instâncias que por ventura venham a ser criadas ou indicadas pela Secretaria
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Municipal de Saúde, e que poderão emitir documentos relacionados à execução convenial, os quais serão
encaminhados ao Responsável Técnico do Convênio, compondo o documento final para a formalização da
Autorização de Pagamento.

 

6.1.3. Somente será autorizado o repasse à CONVENIADA, após a avaliação, pelo Responsável Técnico do
Convênio indicado pela Secretaria Municipal de Saúde, dos relatórios elaborados e encaminhados pelas áreas
e órgãos competentes, da Secretaria Municipal de Saúde.

 

6.2. As parcelas referentes ao objeto deste Convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas, até o saneamento das
impropriedades ocorrentes, sem prejuízo, se o caso, da denúncia e apuração das responsabilidades nas esferas
cabíveis:

 

6.2.1. Quando não houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, na
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local, realizados
periodicamente pela Entidade ou Órgão descentralizador dos recursos ou pelo Órgão competente do sistema
de controle interno da Administração Pública;

 

6.2.2. Quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou, ainda, o
inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

 

6.2.3. Quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe repassador dos
recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

 

SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

 

7.1. A CONVENIADA apresentará, via Sistema de Prestação de Contas – PDC, ou outro que vier a substituí-
lo, a partir da data de início da vigência do presente Convênio, a prestação de contas contábil-financeira do
total de recursos recebidos da CONVENENTE, ao Departamento de Auditoria e Regulação do Sistema
Único de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o estabelecido no Plano de
Trabalho.

 

7.1.1. Deverão ser inseridas no Sistema de Prestação de Contas – PDC, somente despesas realizadas, de
acordo com o Plano de Trabalho proposto, à custa dos repasses públicos, segregadas por fonte de recurso e,
as relativas às contrapartidas financeiras quando ajustadas.

 

7.2. A prestação de contas contábil-financeira deverá obedecer aos procedimentos e prazos estabelecidos na
legislação vigente, nas instruções normativas dos tribunais de contas e nas orientações contidas no Manual
de Prestação de Contas e atualizações, da Secretaria Municipal de Saúde.
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7.3. A entidade por ocasião da prestação de contas, deverá observar ainda:

 

7.3.1. Os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de Contabilidade.

 

7.3.2. Que se dê publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal, ao relatório de
atividades e demonstrações financeiras da entidade.

 

7.3.3. A comprovação da regularidade fiscal, mantendo atualizados os Certificados de Regularidade do
FGTS – CRF, as Certidões Negativas de Débitos Trabalhistas – CNDT, Certidões Negativas de Débitos
Tributários da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, Certidões de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, Certidões Negativas de Débitos de Qualquer Origem – CND Municipal.

 

7.3.4. Observar o que dispõe o Regulamento de Compras e Contratação de Serviços apresentado quando da
formalização do ajuste.

 

7.4. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais ou equivalentes, devendo as faturas, notas
fiscais, recibos, folha de pagamento analítica, guias de recolhimentos, e quaisquer outros documentos
comprobatórios de despesas, ser emitidos dentro da vigência do presente Convênio e em nome da
CONVENIADA, com a identificação do título e número do Convênio e respectiva fonte de recurso,
mantendo os originais em arquivos à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo de cinco
anos, contados a partir da celebração do Convênio, sem prejuízo de serem encaminhadas, por cópia ou meio
digital, ao Departamento de Auditoria e Regulação do Sistema Único de Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde, conforme os procedimentos e prazos estabelecidos na legislação vigente, nas instruções normativas
dos tribunais de contas e nas orientações contidas no Manual de Prestação de Contas e atualizações, da
Secretaria Municipal de Saúde.

 

7.4.1. Não poderão ser pagas com recursos do Convênio, despesas contraídas fora de sua vigência, bem
como aquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do
prazo e a título de taxa de administração, exceto as decorrentes de atraso do repasse dos valores ora
conveniados, mediante apresentação de justificativa.

 

7.4.2. Nos termos da cláusula 2.1.14, é vedada a atuação de servidores públicos municipais sob qualquer
regime, CLT ou prestador de serviço, para a execução de atividade do Convênio.

 

7.4.3. Deverão ser apresentados ao Departamento de Auditoria e Regulação do Sistema Único de Saúde
todos os contratos firmados com terceiros, cujas despesas sejam pagas com recursos do convênio,
observando os prazos de vigência e as atualizações em virtude de aditamentos e/ou quaisquer alterações.

 

7.5. O Departamento de Auditoria e Regulação do Sistema Único de Saúde da Secretaria Municipal de
Saúde, analisará os documentos inseridos, pela CONVENIADA, no Sistema de Prestação de Contas – PDC.
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7.6. Os recursos repassados deverão ser movimentados em conta corrente específica e exclusiva, aberta em
Instituição Financeira Oficial, devendo ser utilizada uma conta para cada fonte de recurso e, enquanto não
utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em Caderneta de Poupança se a previsão de seu uso for igual ou
superior a 01 (um) mês, ou em Fundo de Aplicação Financeira de curto prazo ou Operação de Mercado
Aberto, lastreada em Títulos da Dívida Pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos
menores que 01 (um) mês.

 

7.7. As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente computadas a
crédito do Convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, constando de demonstrativo
específico, que integrará as prestações de contas do ajuste, devendo ser inseridas no Sistema PDC.

 

7.8. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Convênio, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao
CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade
titular dos recursos.

 

OITAVA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. A execução do presente Convênio será avaliada pelos Órgãos competentes do SUS e do Sistema
Municipal de Saúde, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente
Convênio, bem como outros dados que se fizerem necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.

 

8.1.1. O controle e avaliação da execução das metas e dos custos gerados em decorrência da execução do
presente Convênio dar-se-á através de relatórios estatísticos e de informação gerencial mensal e outros que
forem aprovados e indicados pela Secretaria Municipal de Saúde, sempre de acordo com o fluxo e o
cronograma estabelecido.

 

8.1.2. Anualmente, ou sempre que necessário, o CONVENENTE vistoriará as instalações da
CONVENIADA para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas da mesma, comprovadas
por ocasião da assinatura do presente Convênio.

 

8.1.3. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa da
CONVENIADA, desde que não acordada com o CONVENENTE, poderá ensejar a não prorrogação deste
Convênio, bem como permitirá ao CONVENENTE a revisão das condições ora estipuladas, denunciando ou
diminuindo os valores de repasse financeiro na mesma proporção das alterações, modificações e/ou
diminuição da capacidade operativa da CONVENIADA.

 

8.1.4. A fiscalização exercida pelo CONVENENTE sobre os serviços objeto do Programa de Parceria não
eximirá a CONVENIADA de sua plena responsabilidade para com os usuários e terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo na execução deste Convênio.
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8.1.5. A CONVENIADA se obriga a facilitar o acompanhamento e fiscalização permanente dos serviços
realizada pelo CONVENENTE, bem como a prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo
CONVENENTE, designados para tal fim.

 

8.1.6. Em qualquer hipótese dos subitens anteriores será assegurado à CONVENIADA o amplo direito à
defesa, nos termos legais e, em especial, na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações.

 

NONA – DA VIGÊNCIA

 

9.1. O presente Convênio vigerá pelo prazo de 06 (seis) meses, iniciando-se em 01/10/2020 e previsão de
término em 31/03/2021, para atendimento de todas as ações previstas neste Instrumento e seu respectivo
Plano de Trabalho, podendo ser prorrogado, a critério da Administração Pública, até o limite legal de 60
(sessenta) meses.

 

DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

 

10.1. O presente Convênio poderá ser alterado, nos termos da lei, contanto que não haja modificação de seu
objeto, mediante Termo Aditivo ou Apostilamento, observadas as regras para cada caso, sempre que se
evidencie a necessidade de adequação às novas Portarias e/ou Normas do Ministério Saúde ou Secretaria
Estadual de Saúde de São Paulo e/ou do Município, ou ainda, para adequação ou ampliação do Plano de
Trabalho.

 

DÉCIMA PRIMEIRA – DO PLANO DE TRABALHO

 

11.1. O Plano de Trabalho inserido no documento 2946342 é parte integrante do presente Convênio,
independente de transcrição, atendendo os requisitos exigidos pelo art. 116 da Lei Federal n.º 8.666/93 e pelo
artigo 26 da Portaria MS/GM nº 3.410/2013, ambas consolidadas na Portaria de Consolidação nº 02 de 2017
(Gabinete do Ministro – Ministério da Saúde).

 

DÉCIMA SEGUNDA – DAS RESPONSABILIDADES

 

12.1. A CONVENIADA é responsável pela indenização de danos causados aos pacientes, aos Órgãos do
SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, por negligência, imprudência
ou imperícia praticadas por seus empregados, profissionais ou prepostos, com direito a ação regressiva.

 

12.1.1. A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste Convênio pelos órgãos competentes do SUS
não exclui, nem reduz a responsabilidade do CONVENIADA nos termos da legislação referente a licitações
e contratos administrativos e demais legislações vigentes.
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12.1.2. A responsabilidade de que trata esta Cláusula, estende-se aos casos de danos causados por defeitos
relativos à prestação dos serviços, nos estritos termos do artigo 14 da Lei Federal n.º 8.078, de 11 de
setembro de 1.990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

12.2. A interposição de ação judicial de qualquer natureza, decorrente da execução deste Convênio, deverá
ser imediatamente comunicada, por escrito, ao CONVENENTE.

 

DÉCIMA TERCEIRA – DA DENÚNCIA

 

13.1. A denúncia do presente Convênio obedecerá às disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, no
que for aplicável aos Convênios, podendo ocorrer por qualquer um dos partícipes, sempre por escrito e com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias.

 

13.1.1. A denúncia do presente Convênio obedecerá às disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, no
que for aplicável aos Convênios, sendo que as atividades e serviços prestados não poderão ser reduzidos ou
interrompidos durante o prazo de 90 (noventa) dias que deverá anteceder a denúncia, podendo, ainda, esse
prazo ser ampliado se as atividades em andamento puderem causar prejuízo à saúde da população.

 

DÉCIMA QUARTA – DO FORO

 

14.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Campinas/SP para dirimir as questões deste Convênio porventura
surgidas em decorrência de sua execução e que não puderem ser resolvidas administrativamente,
renunciando desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 

 

E por estarem assim justos e de acordo, firmam o presente.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO MARTINS FERRAZ COSTA,
Usuário Externo, em 30/09/2020, às 16:16, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

Documento assinado eletronicamente por CARMINO ANTONIO DE SOUZA, Secretario(a)
Municipal, em 30/09/2020, às 16:23, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 2953327 e o código CRC 1E0ACD93.
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1 DO EIXO DE ASSISÊNCIA
A. DA ASSISÊNCIA HOSPIALAR

► Estrutura Física - Capacidade Instalada
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a: (9 33066000  Fax: (9) 33066048  e-mail  deoia@maendadedecampinascom.b 
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potanto de ntea esponsadade pea deanda As pacentes seão aendadas va stea 
OL atavs de consutas auatoas ou outo que venha a susttu e deveão se enquada 
no potocoo assstenca da atendade de Capnas pevaente apovado pea  

Executa e apesenta no PROGRAA DE APOO A ETRADA DE DADO DE AH  AH a podução das AIHs 
ensais dento das noas oficas do nsto da aúde e noas copeentaes da Gestão U uncpa 
nas odadades de Pedata eonatoogia Ostetca e Gnecooga, desde que haa deanda 

► Do Acesso
A COVEADA dsponaá os etos convenados paa euação que seá efetuada pea Coodenadoa 

etoa de Reguação de AcessoCRADEAR/ Capnas O acesso dos pacentes a estes eitos euados 
oedeceá o dsposto na Potaa Consodada de nQ 02 de 207 

o peíodo e que a CRA estive e funconaento toda deanda deveá se euada po ea e soente 
foa deste eceeeos soctação da CRO 

► Da Assistncia Hospitaa
Gaant duante a ntenação os sevços necessáos ao atendento ntega do pacente coo equpes 

médcas e de enfemage assstênca socia assstênca faacêutca nutção fsoteapa, fonoaudooia e 
assistênca pscoica, e coo outos ndicados e necessáos ao estabeecento da saúde dos Pacentes com 
exceção dos pocedentos não haitados paa a CONVENIADA 

► Dos Recursos Teapêuticos
Paa cupento do ojeto deste Convêno a CONVENIADA se oga a ofeece ao Pacente os ecusos

necessáos ao seu atendento, contatados no Convêno confoe as especfcdades aaxo 
a A teapêutca deveá segu oosaente a pescição dca e de enfeae co a eazação de

todos os pocedentos especfcos e necessáos paa cada áea pevstos na Taea U e nsedos no
cadasto da Matendade de Capnas;

) a assstênca hosptaa a COVENADA se oba a utza os ecusos dsponves de danstico e
tatamento no atendento aos pacientes desde que pevstos na taea U e insedos no cadasto da
atenidade de Capnas at o ite físico ou financeo defnido peos paâetos do Convêno
compoetendo-se anda a

► Da Alta Hospitaar

1) Assu todos os encagos pofssionais e nosocoas necessáos;
2 Utiza saa cúca mateas, e coo os serços necessáos;
3) onece os edcaentos pesctos, ncusve sanue, heodevados,

nutção entea e paentea e outos ateais necessáos ao tataento e
estaeecento dos pacentes;

4) Fonece se estições sevços de hoteaa tas coo oupas paa os
pacentes; aentação co osevância das detas pescitas e necessdades
nutcionas dos pacientes;

S Reaza pocedentos especais e/ou de ato custo/copexdade tas coo
sevço de heodáse, endoscopas; adodanstico; danstico po iagens;
tooafas, dente outos

A CONVENIADA copoetese a fonece ao pacente e ao esto uncpal "Reatóo de Ata contendo os
seuntes dados: dentifcação Peodo de ntenação e Resuo Cínco co Hiptese Diagnstca O caeçaho 
deste docuento deveá conte o seunte escaeciento ESTA CONTA SERÁ PAGA COM RECURSOS PÚBLICOS 
PROVENIENTES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS". Este docuento deveá conte 02 (duas) vas sendo a 
piea enteue ao pacente e a seunda aquivada e seu pontuáo. 

A CONVENIADA copoete-se anda a fonece ao pacente "Reatio de Atendiento edante 

SOCEDDE CIV BENEFCENTE - NSTTUÇÃO DE UTLDDE PÚBLCA 
Deceto Fedea N 441  de 4//59  Deceto Estadua Nº 15 de 9/1/73  Deceto Municipal N 12 de 19/1/56 

Av Orosimbo Maa, 15CEP 13391 Va tapua  Campnas  SP CNPJ: 443.9/01 Inscição Estadua  nto 
o: (19 33  Fax (19) 3348 - ema detoa@maternidadedecampinascom 
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soctação contendo os seguntes dados ome do pacente Locadade (stado/Muncpo) Motvo da ntenação; 
ata da ntenação ata da ata po de tatamento e pocedmento ealzado bem como nsumos especas 
utlzados quando fo o caso O cabeçalho deste documento deve conte o segunte esclaecmento ESA 
CONTA SERÁ PAGA COM RECURSOS PÚBLICOS PROVENIENES DE IMPOSOS E CONRIBUIÇÕES SOCIAIS". Este 
documento deve conte 02 (duas) vas sendo a pmea entegue ao pacente e a segunda aquvada em seu 
pontuo A COVEAA deve cohe assnatua da pacente ou de seus epesentantes legas ou anda de 
outo a seu ogo quando da mpossbdade deste fazêo na segunda va do documento denomnado Relatóo de 
Atendmento" 

Na hpótese de exstem pacentes com mao gau de dependênca ou complcações socas as quais 
ntefiam detamente na alta a mesma deve se pogamada com antecedênca este pocesso deveão esta 
envovdos SAD (sevço de atendmento domca) UBS (Undade Bsca de Sade) de efeenca do usuo Casa 
da Gestante  Insttuto Pade Haoldo Rahn e a equpe multdscplna da Matendade gaantndo desta foma a 
contnudade da assstênca. 
Em elação às canças vuneáves a Matendade atavés de sua equpe multdscpna se compomete a 

a) Avala o catão de pénatal e na ausênca de nfomações peconzadas ealza contato com a UBS de
efeênca

b) Anexa cópa integal do catão de pé-natal no pontuo de todo R de sco encamnhado paa
atendmento em U ou UCI

c) Gaant todos os cudados ao R de sco após a ata da Undade de Cudados Intemedáos
d) Reaza contato em tempo opotuno com a Undade Bsca de Saúde paa agendamento da pmea

consuta do R
e) Reaza o agendamento de consulta no ambuatóo especazado FEIX paa casos que tenham 

ndcação e ou nos servços dsponves na ede pblca de sade de Campnas 5 
f) aboação de elatóo de Alta  encamnhamento on-line" aos sevços que eazaão o segumento

ambulatoa
g) m casos que necesstem de cudados especas planea a alta conuntamente com a UBS e sevços

especalzados como SAD (Sevço de Atendme�to omca) em tempo opotuno paa oganzação da
lnha do cudado

h) Gaanta da contnudade dos cudados ao bnômo mãe/fho em stuação de sco assstdo em Aloamento
Conjunto após alta hosptala atavés do contato com a UBS efeendando a stuação de sco paa vsta
domca e segumento clnco pecoce
As pates acodam que as pacentes classfcadas como gestantes de baxo sco teão alta da segunte
foma desde que nexsta qualque ntecoênca

► Do Monitoramento e Controe
Mante o Sstema CROSS ou outo que venha a substtulo atualzados com os casos que necesstem de

ntenação e ou tansfeêncas e pacentes ntenados 
Comunca ofcamente atavés de ofco ao CONVENENTE as alteações da otna do atendmento de Ugênca 

e Emegênca em Gnecologa/Obstetíca que poventua venham a ocoe no PontoAtendmento da 
COVIADA, bem como bloqueos de letos po necessdade de soamentos, em consonânca com as nomatvas 
do SCIH 

Patcpa de eunões e dscussões junto à muncpaldade, gaantndo a qualfcação do pocesso eguatóo 
dos atendmentos de Ugênca e Emegênca do Muncpo 

► Dos Indicadores de Qualidade
Fonece eatóo mensamente à Coodenadoa Setoa de Avalação de Podução écnco Assstencal

(CSAPTA) contendo os seguntes ndcadoes hosptalaes: 

SOCIEDDE CIVI BENEFICENTE - INSTITUIÇÃO DE UTIIDDE PÚBLICA 
eceo Fedel N 4641  de 4/6/59  eceo Esadul N 165 de 29/1/73  Deceo Muncpal Nº 1622 de 19/1/56 

Av Oosmo M, 165 EP 132391 Vl lpua  Cmpnas SP CNPJ 46.4398/01 Inscrção Esadu 
a: (19) 3366  Fx (19) 336648  e-mal: deto@mernidadedecampnascom.b 



Hospital 
Maternidade 
de Campinas 

a) axa de ocupação por boco ou especadade,
b) axa de ocupação goba
c) Toa de pacenes nernados no mês
d) Número de pacene/da por boco ou especadade,
e) Méda de permanênca por boco ou especadade,
f) Méda de permanênca goba,
g) Taxa de mortadade hospaar por especadade,
h) axa de moraidade globa.

A CONVENIADA cpretese  presetr esete té  10º d t d ês subsequete  ês d 
prduçã retórs  eprtet de Gestã e esevvet Orc GO} c s seutes 
frções retvs  ês terr 

} dcdres d Servç de Ctre de fecçã Hsptr;
b} dcdres d Bc de ete Hu;
c} Gerecet de Rscs rscs erecds crrêcs e ções crretvs e de ehrs dtds};
d} esqus de Stsfçã ds Cetes;
e dcdres Cásscs Hsptres
f} Grtr  uteçã e efetvdde d Núce de Acess e Qudde Hsptr NAQH} cfre

estbeecd  rtr Csldd de º 02 de 2017

B DA ASSISTÊNCIA AMBULATORIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE
A terdde de Cps será respsáve pe prestçã de servçs trvés de su estrutur e de crd 

c su cpcdde perc e servçs cdstrds  tem Estrutura Física. 
► Das Metas Quantitativas
A ssstêc butr cpreede
✓ Csuts édcs pr vçã de reçã de crur ecóc pr usuns echds

d Rede Básc de Cps pe sste de edet SOL u utr que prvetur veh 
substtuí seud  prtc de cess e de exes prevete defds pr prcedets
crúrgcs cdetes c  dóstc e c bse  O cved Aex i) A terdde de
Cps deverá dspbr  éd de 5 cc} csuts/d t u sej pr vs usuárs

A CONVENIADA cpretese  
} Rezr s prcedets r cveds cfre esçã e rs téccs pertetes s

servçs, rtd  su qudde;
b} Cuprr s rs e s prcedets retvs à presetçã de fturs ess deterds pe

stér d Sde pe Secretr d std d Sde e pe Secretr Mucp de Sde
prcpete ques cceretes às rers de ch de Atedet Abutr AA} Autrçã
de rcedet de At Cpexdde AAC} e Servç de Ap stc Terpêutc (SAT e fux
de echet de pcetes;

c} recer td  frestrutur ecessár à reçã ds prcedets cveds;
d) Dspbr esete  CONVENENTE tds s chas de Atedet Abutr AA e

presss de SAT, devdete preechds pr fs de udtr detr ds depedêcs d
Isttuçã;

O hrár de fucet d butór será e ds útes cfore cedár vete ds 8 às 17 
hrs rtd tt ssstêc às usuárs d SUS. 

A ssstêc butr cpreede 
rcedets de crd c  Fch de Prrçã Orçetár - O: 

SOCIEDADE CIVI BENEFICENTE - INSTITUIÇÃO DE UTIIDADE PÚBLICA 
Dece Fedea NQ 464  de 04/06/5 Decet Estada N 65 de 29/0/7  Dece Mnicipa NQ 622 de /0/56 

Av simb Maia, 65CEP 020Vila tapua Campinas  SPCNPJ 4604380/00000  Insciçã Esad se o 
O 1) 33066000  Fax () 3066048  e-mai: dieria@maenidadedecampinascm.b 
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AMBULATÓRIO 
DG Dcsaç 

QD 
MA  25 AVAA ADVA MAMEA 
MA  6  A D   E 
MA  Ó09 A 

 
 
 

MA  2 NA MEDC EM AEA EP EAZAA  
M  39308 RCTERZA / ElRL O  D UTIR  
M  Ó214 ME S V P/ RGEM DV 4 
MA  22 EXAME ANAM-AG   UE· BA 
M A  EXAME PAG  EV.VAGNAIMR  
MA l A 2 

 
PEA EVCD ADV E A MDA E GA  MA    EMAÊNA 

 

MA    EA EVAD ADV AA TAG EM ADVA 2 

MA  ;�L E FA E NVE  E A A E O 

A 12 

A 
nJif ot ($) 

8 8 
8 3 
33 6 
  
16  
3.5 54 
4  
7 9,5 
3,37 6,74 

4,8 4,8 

3S 5 

3  

5767 

C D SSISTÊNCI DE MÉDI COMPEXIDDE N ÁRE DE URGÊNCI E EMERGÊNCI EM GINECOLOGI E
OBSTETRÍCI 

A Materdade de ampas seá resposáve pea pestação de sevços atavés de sa estrtura e de aodo 
com sa capadade opeaoa e servços adastados o tem Estrutura Física. 

A CONVENID gaantrá a 100% das suáas qe procam o se PotoAtedmeto, a áea de 
Geooga e Obsteta po demada espotânea dante 24 hoas po da, o aohmeto e classfcação de 
rsco; 

e efeena paa sitações de ugênca e emegêa das usuáas atenddas o Pré Nata de Ato Rsco da 
eetara Mupa de aúde de Campas; 

Apesetar ao CONVENENTE as otas e fxos de atedmeto do Proto-Atendmeto de Geooga e 7 
Obsteta vgetes. 

► Das Metas Quantitativas
A assstêna compeede
a) Gaata de atendmeto de rgênca/emegêa em Gecooga e Obstetía no Poto Atedmento;
b) As paetes ateddas em egme de gêca/emergêca deverão ser cotempadas om todo tpo de

esos ecessáros ao se estabeecmento de acodo com os servços prevstos e serdos no adasto
da CONVENID, fomados o NES:

SOCIDADE CIVIL BNFICNT - INSTITUIÇÃO D UTILIDAD PÚBLICA 
Deceto Fedea N 46410 de 04/06/59  Deceto Estada N 65 de 29/0/73  Deceto Mncpal NQ 622 de 9/0/56 

Av Oroso Maa, 65 CEP 302390 Va ltapua  Capnas SP CNPJ: 46043980/00000 nscição Estada 
I (9 33066000  Fax (9) 33066048 - eal detoa@materndadedecampnas.com b 
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) Comuiar ao COVEEE a atraõ a rotia o atimto  Urgêcia  Emrgêcia m
Gioogia/Obttríia, qu porvtura vam a ocorrr o ProtoAtimto da CONVEIADA

) Diutir com o COVEEE a atraõ d ára fíica o ProtoAtimto  Gicoogia 
Obttrícia viao a otimizaão  aquaão à coiõ aitária xigia m i;

D CENRO DE LACTAÇÃO - BANCO DE LEITE
A Matria  Campia matrá Baco  it próprio m ua pêia  rá rpoáv pa 

prtaão  rvio atrav  ua trutura   acoro com ua capaia opraioa  rvio caatrao 
o itm Estrutura Física. 

► Das Metas e Atribuições
Coorar as ativia, ora oviaa  zar pa quaia a aitêcia prtaa com ba o Dcrto

 40134  07  juho  1995  Governo o Etao  São Pauo RDC  171  04  Stmbro  2006  
Portaria GM/MS  1439  18  Stmbro 2015 

Raizar toa a gtão, icuiv a rpoabiia tica po Ctro  Lataão  Bao  Lite Humao 
Garatir o pao para o fucioamto o Ctro e ataão - Bao  Lit Humao 
a) Garantir o evio fucioameto os equipamtos promovo a mauteção prevetiva perióica 

orrtiva quao ário
b) Garatir a apacitaão  100% a quip mutiprofissioa m aitamto matro  triamtos

prióio com atuaizaão téia
c) Mater atuat  com aõ ftiva o Comitê  Aitamto Matro, com ruiõ mai,

viamt oumetaa.
) Dipoibiizar o profiioai, abaixo racioao para vovr a ativia o baco  it:

✓ 0l(um) Rpoáv po BH
✓ 01 (um) Rpoáv Mdio
✓ 01 (um) Rpoáv por Toogia  Aimeto
✓ 02 (oi) frmiros

SCIEDDE CIVIL BENEFICENTE - INSTITIÇÃO DE UTILIDDE PÚBLICA 
Deeto edeal N 4641  de 040659  Deceto Etadual Nº 165 de 91073  Deceto Mu pal NQ 162 de 191056 

Av osimbo Maia, 165  CEP 1303910  Vla ltapua  Campna  SP  CNPJ 46043980/000100  Inção Etadual  le 
O 19) 33066000  Fax (19) 33066048  e-mail: detoia@matenidadedecampnaom.br 
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✓ 08 (oo) éos de efermagem
✓ 01 (um) auxlar admsravo

Dspoblzar aravés de empresa ercerzada carro com moorsa para realzação de vsas domclares para 
capação de lee maero de segudas às sexas-feras desde que sejam das úes 
Maer o fucoameo das avdades do bao de lee dero da sução oveada odos os das da 
semaa clusve aos sábados domgos e ferados a saber 

Das/Semaa Fucoameto 
Segudas às sexas 7h às 18h 
Sábados domgos e ferados 8h às 14h 

Os proedmetos esão oemplados oforme abela abaxo: 
p CÓDGO Dscriçã 

de 
• 

VDD DCV/ ONCO M GPO N NCO M   C 28 P 
   C 22783 CD ÁV NO  HMNO DONC
  E C 032 COT XN D  MNO PO DODO 
   C 22899 C DO L HMNO PO·PZCO 

   e 2277 
DTMNÇO D CMÓCO NO  HMNO 
ODNHDO 

F   C 00 PZCO DO I HMNO CD  O 
OA 

li. DO EIXO DA GESTÃO

Aedmeo 
8h às 17h 
8h às 11h 

POPO 
QD U1tóo(R al S) 

3 27 8 

77 30 236 
 3  
 62 224 

so 3 765 

6 6 7696 
2 6.8,96 

Presar as ações e servços de saúde devdamee pauados e esabeledos o srumeo formal de 
oratualzação olocado à dsposção do gesor públo de saúde a oaldade da apadade salada 
coraualzada 9 

Iformar aos rabalhadores os compromssos e meas da coraualzação mplemenado dsposvos para o 
seu fel umprmeto 

Garar o cumprmeo das meas e compromssos oraualzados frete ao orpo clco 
Dspoblzar a toaldade das ações e servços de saúde coratualzados para a regulação do gestor 
Dspor de recursos humaos adequados e sufees para a exeução dos servços coraualzados de acordo 

com o esabeledo o strumeo formal de oraualzação e os parâmeros esabeledos a legslação 
específa 

Dspor de parque eológo e de esruura físa adequados ao perfl assseal, om ambêa 
humazada e segura para os usuáros acompahaes e rabalhadores de aordo om srumeo formal de 
coraualzação respeada a legslação específa 

As adequações e os vesmeos bem como a albração paramerzação maueção predtva preveva 
e orreva dos mesmos ao Parque ecológo ecessáros para o umprmeto das legslações esarão odas 
ese Plao de Trabalho. 

Garar a graudade das ações e servços de saúde coraualzados aos usuáros do SUS 
Garar em permaee fuoameo e de forma egrada as Comssões Assessoras éas oforme a 

legslação vgete 
Divulgar a omposção das equpes asssecas aos usuáros em loal vsvel e de fál aesso 
Assegurar o desevolvmeo de eduação permaee para seus rabalhadores 
Almetar os ssemas de otfações ompulsóras coforme legslação vgee cludo a ofação de 

eveos adversos relaoados à asssêa em saúde; 
Regsrar e apresear de forma regular e ssemáa a produção das ações e servços de saúde 

oraualzadas de aordo com as ormas esabeledas pelo gesor 

SOEDDE VL BENEFCENTE - NSTITUÇÃO DE UTLDDE PÚBLA 
Decet Fedea N 464  de 4659  Decet Estadal N 165 de 29073  Decet Mncipa Nº 622 de 956 

Av Osim Maia, 65 CE 32390Via tapua  Campinas  S CNPJ 464390/00Inscçã E


IIsent
o 9 33660  Fax (9) 3366048 - ema: dietria@matenidadedecampinascm.b

� 



Hospital 
Maternidade 
de Campinas 

z  g ú  ú    f    
á   l    q         

 f    h  lz     
    

Ili. DO EXO DE ENSNO 
    é 
) g  R é  g  g   


 f 
)   ág    é

✓  H f  
✓ H    G
✓  é  
✓  L 

)     zg     U
✓  Ll           g
✓  Uá       
✓       
✓ U  z  fg é

)   f    é  fg    h  .
) g  l      h
l         õ  f  UB q

  à g      ó        ág 1 ( 
  l    l 

IV DO EIXO DE AVALIAÃO
Q    l   CONVENIADA: 
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DEMONSRATIVO DE CÁLCULO E PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEROS 
   q l    h   T      

lz     j   f       
  l  ú     q  h  í   à   
õ  T  TU        à    l 
  á     ú 

SOCIEDDE CIVIL BENEFICENTE - INSTITUIÇÃO DE UTILIDADE PÚBLIC 
Deceto Fede N 464  de 4/6/59  Deceto stad Nº 65 de 29//73  Deceto Mncip N 622 de 9/1/56 

Av rosmo Maia, 65 EP 3239 Via tpa  Cmpnas  SP NPJ 464398/0 nscção Estadu Isento 
O 9) 3366  Fx (9) 336648  e-m: detoia@matendadedecmpinscomb 
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SOCIEDDE CIVIL BENEFICENTE - INSTITUIÇÃO DE UTILIDDE PÚBLICA 
Deceo edea N 4641  de 04/06/59  Deceo sadua N 165 de 29/10/73  Deceo Muncpa Nº 1622 de 19/10/56 

Av osbo Maia, 165  CEP 13023910  Va apua  Capnas  SP  CNPJ 4604390/000100  nscção Esadua  Isento 
O 19) 33066000  Fax (19) 33066048  e-ai: deoia@maenidadedecapinascob 
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Observações: 
1.  rp  rcr ficir  rã  at o  da t do mês susunt ao

vencido,  cfri  xcçã  bj  vi  i p CSAPTA, CSRA, Ciã 
Acph  Cvi Crr  Cvêi  r iâci q fr ci/cri
p Órgã Púbic cp  bé  câci c  prçã  c  rcr
rp

2 Apó vi  i p CSAPTA CSRA Ciã  Acph Crr  Cvêi 
r iâci q fr ci/cri p Órgã Púbic cp  bé  câci
c  prçã  c  rcr rp  pívi c rã pri  prçã
gi i prçã  jificiv écic gri à CNVNADA  iri  f 
prçã  f cri  pr  30 i A CNVNNT rá ig pr pr jgr  f
f cic  ciã, v fr  pg qi q fr jg vi 
priir rp bq à ciã

3 C  Mri  Cpi ê UT N pcii  rcéci c é 2 i
 ci pr  cvêi  CNVNENTE  cpr  rfrir  rcéci
prr q cp 45 + O i  I Gci crrigi pr r iiiçã pr
q p r i pcii N c  rcéci q h ci  r  q
ci prcr  UT N pó 28 i  ci  CNVENENTE bé 
cpr  rfrir  rcé-ci pr r i pr i pcii

4 N c  q hvr ci  rfrêci  pci pr r hpii pr rizçã
 irvçõ pr  qi  CNVENADA ã á hbii cbrá  CNVNNT bcr  lcl
ipív pr  rfri rfrêci b c  rpr pr fivçã   

VGÊNCIA 12 
íci  prir  ir  Tr  Cvêi  vigêci é 31  rç e�021

'� 

' e\�   .  '("\r�< A= ;·E  INAS  ' 
D Cao Edua o Marns Feaz Co.� 

esidente 

OCDD CVIL BENFCNT - NSTTUÇÃO DE UTLDD PÚBLCA 
ceo eda N 464  d 04/06/59  co Esadual NQ 65 d 29/0/73  Dceo Muncpal Nº 622 d 19/0/56 

Av osro Maa, 165  CEP 1302390 Vla lapua  Campnas  SP  CNPJ 4604390/000100  nscição Esadual  Isnto 
O 9) 33066000  Fax (19) 33066048 - emal: deoa@mandaddcampnascom.b 
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A  S 
FCH DE PRGRMÇÃ RÇMENTÁRI (FP) - presentadas 

XO li 
p ÓD  G  Decrçã f,   

  PRPA 
de I QD Uniári  Total (R$) 

   'tF A   00 4003 A XRA D  AR (PR DADRA)  0 4000 F A  e\ 00 440 PAURA D  UMA (ADA 5 R)  6 300  06 833  A   000 666 BPA D  UR   0 A  030 009 XA PAG RAGNARFRA -=i_ 4-F A   0200 DRAÇÃ D RAóR   HUA RDAD
 697 

 
F A   20200783 ADZ UÁ   HUA (DR)  A  2020038 GRAA P  
A  0 0007 AA D ARACR F    D DA U 75 
F A   202080099 UURA D  UA (PPAURAA) 400 

53 
304 4 
30 

56 

600 

236 00 66 
 050 

A  0 30 00 30 XA ANAPAG D  URN  BPA 6 4400 2400 A  0 40 008 RADGRAFA D RA (PA  ARA)    72 7 A  0 40 3053 RADGRAFA D RAX (PA  PRF)    950 A  200009 URANGRAFA DPPR D FUX BR 90 386 4290 A  0500038 URAGRAFA D ABD UPRR  2 4840 40 A  05020046 URAGRAFA D ABDN A  0  3790 379 A  00004 URANGRAFA D APAR URAR   0 40 A  00009 URAGRAFA AARA BARA 3 260 40 A  o043 URAGRAFA BERA    40 694 l-·._ A    00060 URAGRAFA PA (GGA)  2  2420  4840  -A   204000 APA i   69 s 
. _ J 600 69  04o A  04006 ARDGRAFA ANPAR A  06000 FuNDPA  2  33 64 A  07000 AAAA AUDA PRAA 0  8 00 

A  006 PA AD AUD D URA ÉDA  GA -�t688 
 PRAÊNA  4t 

8000 

46880 

A   0 020 PA AD AUD PARA RAG AUDA   3 J 33 A  30 0007 UA DA  AA PAADA S  0 00 000 00 t A : 30 0600 6 AD D URGA  AA PAADA  300 ! 00  38500 00 

A  300002 ADNRAA D DA NA AA PAADA 22  0 63  47 
A   39030048 RAURAA  RAGUAA D OLÔ D UR  5 6+63-       · A   000008 ADAD DUAVA RAA  GRUP A ANA P 300  270 8000 

A   0040044 RADGRAFA D  DA FA (F    ARA HR)   3 732    _  A  ! 0040300 RADGRAFA D TRAX (PA)  j 688 688 A   00 405038 RADGRAFA D ABD P (AP)  \  77 ,'�A  0086 URAGRAFA RAAGA  ;?� _ .420  38 2_ A  02060 30037 GRAFA PUADRADA D P / BAA  ABD   3863  3863 FRR A  000036 RARDGRAA [  I   2  A   00 40029 PPA   l 338 1 660 i�·+ .- A �0 20 70  49       A U A   ADA P  R A G A U DA  l  40  i3! 40400 
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de1--
MA C 0300008

MAC 

FAEC 

-· -
esço

-· 
CONSTA D PROSSONAS  NIVL SUPROR NA ANCAO S

-OA 
Méda e Aa ompexdade
Fudo de Ações sratégcas e ompensações

PROPOS
Q Untário (R$) oa (R$)

200 630 157000 

0736 8.747,8

Eaborado por: ala rigo  Gesão SS/M


